
Decisão: O Tribunal, por maioria, 1) homologou o produto da 

Comissão Especial, tomando em consideração como uma interpretação 

possível na exegese constitucional do conflito subjacente, com 

consideração por esta Corte no presente julgamento, bem ainda envio ao 

Parlamento federal para que sejam adotadas as providências que entender 

cabíveis; 2) julgou procedente em parte os pedidos formulados na ADC 
87 e nas ADIs 7.582, 7.583 e 7.586, declarando a inconstitucionalidade: 

a) da expressão “na data da promulgação da Constituição Federal”, do caput 

do art. 4º, bem ainda dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 4º da Lei 14.701/2023; 

b) com redução de texto, da interpretação que exija o registro em “áudio 

e vídeo”. Tal expressão deve ser compreendida como alternativa, ou seja, 

“áudio ou vídeo”. A novel exigência não pode ser oponível aos laudos 

antropológicos que tenham sido finalizados, documentados e entregues 

à Funai até a entrada em vigor da Lei 14.701/2023; c) sem redução de 

texto, das expressões “desde o início do procedimento” e “desde o início 

do processo administrativo demarcatório”, dispostas nos arts. 5º e 6º 

da Lei 14.701/2023, às quais se deve dar interpretação conforme à 

Constituição no sentido da abertura da fase instrutória (quando o 

processo administrativo é aberto pela Funai e inicia-se a 1ª etapa, ou 

seja, o início da fase de “Identificação e delimitação”), até que 

sobrevenha alteração legislativa da Lei 14.701/2023; d) dos §§ 1º e 2º 

do art. 9º da Lei 14.701/2023, considerando-se de boa-fé as benfeitorias 

realizadas pelos ocupantes não indígenas até que sejam declarados os 

limites da demarcação pelo Ministro da Justiça (portaria de declaração); 
e) do art. 10 da Lei 14.701/2023; f) do art. 13 da Lei 14.701/2023, 

mantendo-se o que decidido no item VIII do tema 1.031 da RG, assegurando 

ao particular que tiver sido alcançado pelo redimensionamento da 

delimitação anterior, em qualquer circunstância, o direito à indenização 

na forma do item V do tema 1.031 da RG; g) sem redução de texto, do art. 

14 da Lei 14.701/2023, estabelecendo interpretação conforme à 

Constituição no sentido de que os processos administrativos de 

demarcação de terras indígenas ainda não concluídos devem ser adequados 

à Lei 14.701/2023, ressalvados os atos administrativos praticados 

anteriormente à sua vigência; h) sem redução de texto, dos §§ 1º e 2º do 

art. 18 da Lei 14.701/2023, procedendo à interpretação conforme à 

Constituição, aplicando a norma unicamente quando o ato de transferência 

do domínio indígena não guarde correlação com o reconhecimento da 

tradicionalidade ou instituição de reserva indígena, ainda que sob forma 

substitutiva, compensatória ou complementar daquela tradicionalidade, 

a exemplo das reservas, dos parques e das colônias agrícolas indígenas 

constituídos nos termos da Lei 6.001/1973; das terras adquiridas pelas 

comunidades indígenas a título de compensação, doação ou permuta em 

substituição à perda do usufruto exclusivo das terras indígenas 

demarcadas e reservadas; e das terras indígenas dominiais, assim 

declaradas no regime anterior à Lei 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 

situações nas quais serão aplicáveis ao regime do art. 231 da CF; i) 

do parágrafo único do art. 20 da Lei 14.701/2023, bem ainda procedendo 



à interpretação conforme à Constituição ao art. 20, caput, e ao art. 22 
da Lei 14.701/2023, para assentar a necessidade de haver expressa 

motivação, com base no postulado da proporcionalidade, da presença, no 

ato administrativo, de fundamentos fáticos que amparem a interferência 

estatal no uso e gozo da posse coletiva indígena e assegurado o direito 

de consulta prévia, livre e informada às comunidades indígenas 

envolvidas; j) do art. 23, caput e seu § 1º, bem ainda da expressão “nos 

horários e condições estipulados pelo órgão federal gestor”, constante 

do § 2º do art. 23, possibilitando que ocorra o trânsito de visitantes 

e pesquisadores em áreas indígenas nas seguintes hipóteses: (a) por 

particulares, desde que autorizados pela comunidade indígena; (b) por 

agentes públicos justificadamente a serviço de um dos entes 

federativos; (c) pelos responsáveis pela prestação dos serviços públicos 

ou pela realização, manutenção ou instalação de obras e equipamentos 

públicos; (d) por pesquisadores autorizados pela Funai e pela 

comunidade indígena; (e) por pessoas em trânsito, em caso de existência 

de rodovias ou outros meios públicos de passagem ou (f) para 

desenvolvimento de turismo em terras indígenas, desde que: (f.1) seja 

organizado pela própria comunidade indígena, devendo ser permitida a 

celebração de contratos para a captação de investimentos de terceiros; 

e (f.2) respeitada a autodeterminação dos indígenas; k) sem redução de 

texto, dos arts. 26 e 27 da Lei 14.701/2023, mediante interpretação 

conforme à Constituição, no sentido de que se sobressaem constitucionais 

e convencionais desde que condicionados à circunstância de que os 

resultados de tais atividades sejam voltados à obtenção de benefícios 

para toda a comunidade indígena; l) da expressão “em 5 de outubro de 

1988”, presente nas alterações procedidas no art. 2º, IX, da Lei 

4.132/1962 e no art. 2º, IX, da Lei 6.001/1973, pelos arts. 31 e 32 da 

Lei 14.701/2023; 3) declarou a inconstitucionalidade por omissão quanto 

ao art. 67 do ADCT, conferindo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

aos Poderes Públicos para que cumpram todas as determinações contidas 

na integralidade das disposições contidas no tópico 5 do voto do Relator, 

registrando, de forma expressa, que elas são transitórias, para fins 

de superação da omissão inconstitucional quanto ao art. 67 do ADCT, e 

persistirão até que sobrevenha lei formal e material do Parlamento 
Federal; e 4) declarou prejudicados os agravos interpostos em face das 

decisões monocráticas anteriores. Tudo nos termos do voto do Ministro 
Gilmar Mendes (Relator), vencidos parcialmente os Ministros Edson 

Fachin (Presidente) e Cármen Lúcia. Os Ministros Flávio Dino, Cristiano 

Zanin, Dias Toffoli, André Mendonça e Nunes Marques acompanharam o 

Relator com as ressalvas constantes dos respectivos votos. Plenário, 

Sessão Virtual Extraordinária de 15.12.2025 (11h00) a 18.12.2025 

(23h59). 


